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LEI COMPLEMENTAR N° 480
de 22 de maio de 2007.

(Projeto de Lei Complementar n° 015/07)

"Dispõe sobre inclusão de projeto e objetivo,
constantes no Anexo 11,da Lei Complementar n° 425,
de 07 de outubro de 2005 - Plano Plurianual de

Investimentos - período de 2006 a 2009 n.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERRElRA IELO,
Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. Ficam incluídos no Anexo 11,da Lei Complementar nO 425, de 07 de outubro de 2005
- Plano Plurianual de Investimento - período de 2006 a 2009, o seguinte projeto e objetivo:

MUNICÍPIO DE BOTUCATU * PLANO PLURIANUAL (2006-2009)
ANEXO 11- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

(DESCRIÇÃO DOS PROGRAl\'IAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS)

2009

ROGRAMA NO EXERCICIO:

DIGO DO PROGRAMA:

ADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: II Gabinete do Prefeito
IGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 11 N.: 02.01.01

OBJETIVO:
Transferência de recursos financeiros à Associacão Fraternal Pelicano -AFRAPE

JUSTIFICATIVA:
Conclusão de obras do Centro de C

Art. 2°. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3°. Fica revogada a Lei Complementar nO472, de 11 de abril de 2007.

Botucatu, 22 de

ANTONIO MÁRIo OE PAbILA FERRElRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 22 de maio de 2007 - 152° ano de emancipação

político-administrativa de Botucatu. ~A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRET ARIA E
• t

EXPEDIENTE, ~

VILMA VILEIGAS ~


